
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 

denúncia de fraudes contra a Receita Federal de bancos e 
grandes empresas, mediante supostos pagamentos de 

propinas para manipular os resultados de julgamentos 
referentes à sonegação fiscal pelo Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (CARF). 

 

 

Requerimento de Convocação 

 

Solicita a convocação do Sr. Lutero 

Fernandes do Nascimento 

 

Nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, do art. 2º 

da Lei nº 1.579 de 1952 e do art. 36, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicita-se a convocação e oitiva dos Sr. 

Lutero Fernandes do Nascimento, analista tributário da Receita 

Federal do Brasil, para prestar depoimento perante esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento n° 17 de 2015 com o objetivo de investigar supostas 

fraudes envolvendo processos que tramitam no âmbito do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).  

Lutero Fernandes do Nascimento foi denunciado pelo Ministério 

Público, é analista tributário da Receita Federal e à época era Chefe 

do Serviço de Assessoria Técnica e Jurídica do CARF, lotado na 

presidência do Conselho em Brasília/DF. De acordo com o relatório 

final da CPI do CARF no Senado, seus amplos conhecimentos sobre 

procedimentos e jurisprudência do CARF, suas prerrogativas 



inerentes ao cargo, tais como acesso a informações internas e aos 

sistemas de informática, com uso de token pessoal ou não, seus 

contatos com diversos conselheiros e suas competências 

administrativas dentro do Conselho, foram fundamentais para os 

interesses processuais da JS Administração de Recursos S.A. (Caso 

do Banco Safra). 

Tendo em vista a gravidade das suspeitas que recaem sobre 

Jorge Victor Rodrigues, bem como a grande quantidade de 

informações que ele poderia oferecer em prol dos bons andamentos 

das investigações empreendidas por esta Comissão, contamos com o 

apoio dos nobres pares para a presente convocação.  

  

Sala da Comissão,  06 de março de 2016 

 

Deputado Ivan Valente 

PSOL/SP 
 

 

 

 

 


